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I - RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA

A Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina solicita autorização
para o funcionamento do curso de Nutrição. A Comissão de Avaliação pronunciou-se
favoravelmente à aprovação da solicitação, tendo atribuído o conceito global A.

Em concordância com o exposto no Relatório da Comissão de Avaliação
e o da Coordenação-Geral de Supervisão do Ensino Superior da SESu/MEC, manifesto-me
no sentido de que seja autorizado o funcionamento do curso de Nutrição, bacharelado, a ser
ministrado pela Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina, com sede na cidade de
Diamantina, Estado de Minas Gerais, mantida pelo Ministério da Educação, no turno
diurno, devendo as vagas serem reduzidas para 50 (cinqüenta) vagas totais anuais,^ com
turma única de 50 (cinqüenta) alunos, distribuídas em turmas de, no máximo, 25 (vinte e
cinco) alunos nas aulas práticas. A Instituição deverá incluir o conceito CMB resultante da
avaliação do curso no Catálogo e no Edital do processo seletivo, de acordo com o disposto
na Portaria MEC 971/97 e na Portaria SESu/MEC 1.647/2000.

Brasília-DF, 2 de outubro de 2000.

ífyR
Eunice R. Durham

Relatora

II - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o Voto da
Relatora.

Sala das Sessões, em 2 de outubro de 2000.

Conselheiros: ^iRobet
K. (l
0 Cláudio Frota Bezerra - Presidie,—^

1  Kí■ Roquete de Ma PresiVice enteace
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

Processo n-

Interessada

CNPJ

Assunto

^LATÓRIO SESu/COSUP/N- 672 /2000
23000,012410/99-21

UNIÃO
16.888.315/0001-57

Autorização para o funcionamento do curso de Nutrição,
bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Federal de
Odontologia de Diamantina, com sede na cidade de
Diamantina, no Estado de Minas Gerais.

I - HISTÓRICO

A Diretora da Faculdade Federal de Odontologia de
Diamantina solicitou a este Ministério nos termos da Portaria Ministerial n-
641/97, a autorização para o funcionamento do curso de Nutrição, bacharelado,
a ser ministrado pela Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina, com
sede na cidade de Diamantina, com trinta vagas para o primeiro semestre, no
turno diurno e trinta vagas para o segundo semestre no turno noturno,
perfazendo sessenta vagas totais anuais, regime semestral, sistema de créditos e
matrícula por disciplina.

A Portaria SESu/MEC n- 62, de 14 de janeiro de 1999,
aprovou as alterações do Regimento da Faculdade Federal de Odontologia de
Diamantina, com sede na cidade de Diamantina, no Estado de Minas Gerais.

Tramitam, também, neste Ministério os seguintes processos de
interesse da mesma Instituição, que tratam da autorização de novos cursos:
Zootecnia (processo ^n^ 23000.000179/2000-17), Agronomia (processo n^
23000.000176/2000-75), Farmácia e Bioquímica (processo n- 23000.012407/99-
16), Fisioterapia (processo n^ 23000.012408/99-89), Engenharia Florestal
(processo n- 23000.000177/2000-10).

A Instituição protocolizou o processo n- 23000.002966/2000-
• 95, solicitando a aprovação do regimento da Faculdade, com alteração de
denominação para Faculdades Federais Integradas de Diamantina.
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Os processos de autorização dos cursos foram encaminhados
ao Departamento de Desenvolvimento do Ensino Superior que se manifestou
favorável. Informação n^ 009/2000, considerando que o investimento pleiteado
parece adequado e com amplas possibilidades de retomo com qualidade em um
curto espaço de tempo.

Para verificar as condições existentes para o funcionamento do
curso, a SESU/MEC designou Comissão de Avaliação pela Portaria n^ 1.729, de
04 de julho de 2000, constituída pelos professores Lúcia Maria Jaeger de
Carvalho, da Universidade Federal do Rio de Janeiro e Kênia Mara Baiocchi de
Carvalho Junqueira, da Universidade de Brasília.

Em relatório datado de 13 de julho de 2000, a Comissão de
Avaliação apresentou a conclusão de seus trabalhos, manifestando-se favorável
à autorização para o funcionamento do curso de Nutrição, com sessenta vagas
totais anuais, no tumo diurno, com regime semestral. Foi atribuído o conceito
global A às condições iniciais de oferta do curso.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Nutrição ratificou o
relatório da Comissão de Avaliação, manifestando-se favorável à autorização
para o funcionamento do curso, parecer MEC/SESu/DEPES/COESP n- 626/00.

II - MÉRITO

A Comissão de Avaliação considerou a excelência do
projeto pedagógico apresentado e manifestou-se favorável à autorização para o
funcionamento do curso, ressaltando que a Instituição apresentou algumas
alterações na grade curricular proposta, anexada ao presente processo.

Os avaliadores ressaltaram o fato de se tratar de curso
tradicionalmente diurno, em função de seu componente prático (atuação
hospitalar, ambulatório, em cozinhas industriais e trabalho de campo). Uma vez
que a proposta é antecipar a experiência prática, ainda nos primeiros semestres e
não apenas em estágio no final do curso, seria difícil concretizar tal proposta
com um curso noturno, e ainda garantir a isonomia da formação entre os alunos
dos cursos diurno e noturno. Recomendaram que as duas entradas sejam
portanto para o curso diurno. _ . _ ,

Ressalte-se, ainda, que foi registrado pela comiSsao de
Avaliação a ausência das ementas dos estágios em Nutrição Social I, em

^ TTnidade de Alimentação e Nutrição I e em Clínica.Unidade de A ^ protocolizou o processo n= 23000.002966/2000-

95 Que trata da solicitação de aprovação do regimento da Faculdade, com
' " jr..» FL241(y



alteração de denominação para Faculdades Federais Integradas de Diamantina.
Tendo em vista que a tramitação do processo referido ainda não foi concluída, e
que a alteração de denominação da Instituição deverá ser objeto de Lei, por
tratar-.se de instituição federal de ensino superior, recomenda-se a autorização
do curso proposto para a Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina.

Quadro demonstrativo dos conceitos obtidos.

Do Curso

a) Concepção, finalidade
objetivos

ei

b.DAvaíiação geral "do currículo
pleno
b.2)Regimê~escoíar, vagas anuais,
turnos de funcionamento e
dimensões das turmas

c)Perfil do profissional pretendido ,
^Qiiaíifkiã^o do coordenador do!
curso (responsável pela i
implantaç^o^d(^projeto)
e)Perfil pretendido do corpo
docente _
f.i)Regime de trabalho docente ^
rzyPÕÍítTcã^^e"" aperfeiçoamento,;
qualificação, atualização^ocente
0)Poíítka~"'de remuneração de
docente

g) Qualificação e número
pessoal técnico operacional
h.l) Biblioteca

h.2)Edificações e instalações
h.3)Laboratórios

Soma

' (*)"valor atribuído: A= 3 pontos, B= 2 pontos, C- 1 ponto. D- O pontos

A

2

A 3 "f 1 ^
i  ■

3

A 3 6

A 3 i  1 i 3

A 3 i  2 ; 3

36 j  20 : 57
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o Departamento de Desenvolvimento do Ensino Superior
analisou a solicitação da Instituição e se manifestou favorável, considerando que
o investimento pleiteado parece adequado e com amplas possibilidades de
retomo com qualidade em um curso espaço de tempo.

Consta da referida Informação a indicação de que com a

abertura anual de 340 vagas e uma expectativa de alunos matriculados da ordem
de 1.549, já considerada a retenção média, é razoável a solicitação da FAFEOD
de um quadro de docentes de 180 professores para atendimento aos seis cursos.
Destaca-se, porém, que a autorização para a contratação definitiva de pessoal
está condicionada a aprovação do Anteprojeto de Lei de Criação de Empregos
Públicos nas IFES, a ser encaminhados ao Congresso Nacional no início do mês
de agosto deste ano.

Cumpre destacar que o volume de recursos solicitados nos
projetos para o ano 2000 já foram liberados. Os demais recursos previstos serão
liberados de acordo com o cronograma de desenvolvimento dos cursos para
contemplar a implantação dos laboratórios e a expansão da biblioteca.

Em atendimento à solicitação desta Secretaria a Instituição
encaminhou, em 3 de agosto de 2000, documentação complementar referente ã
área de concentração da titulação maior dos docentes indicados para ministrar as
disciplinas do primeiro ano do curso.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão de Avaliação;
B - Corpo*docente;
C - Organização curricular.

III-CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
-  Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão de Avaliação, que se manifestou favorável à autorizaçao para o
funcionamento do curso de Nutrição, bacharelado, com o conceito global CMB
atribuído às condições iniciais existentes para sua oferta, a ser ministrado pela
Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina, com sede na cidade de
Diamantina, no Estado de Minas Gerais, com sessenta vagas totais anuais, no

■  turno diurno, com regime semestral. Esta Secretaria recomenda ao Conselho
" Nacional de Educação determinar à Instituição que, no Edital de abertura o
processo seletiVo, divulgue o conceito resultante da avaliação do curso.



zio Ha Portaria n- 1 647, de 28 de junho de 2000, que
verificação de corsos superiores, e a

fXrd^erido conceito no catálogo, de acordo com o previsto na Portana
MEC 971, de 22 de agosto de 1997.

À consideração superior.
Brasília, 03 de agosto de 2000.

SUSANA REGINA SALUM RANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu^EC

>ní/ LUIZ ROB^iTO LIZA GURI
Diretor i^Departamen/ de Política do Ensino Superior

'SESu/MEC
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A.l - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

.ISf^ do Processo; 23000.12410/99-21
Instituição: Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina
Endereço; Rua da Glória, n^S?- Centro- Diamantina/MG

Curso Mantenedora

União

Total vagas/
Anuais

60

Turno (s)

funcionamento

Diurno

Regime de matrícula

Semestral

Carga horária
total

3.735 h/a

Tempo
mínimo

de TC*

04 anos

Tempo

máximo

de IC*

08 anos

*Integralização curricular

A.2 CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Totais

Area do conhecimentoTitulação
Psicologia (03), Fisiologia, OdontologiaDoutores 02
Morfologia, BioquímicaMestres

Especialistas Epidemologia em Serviços de Saúde, Filosofia
NutriçãoGraduados

TOTAL

Há compatibilidade entre a titulação do corpo docente pretendido e as disciplinas que irão ministrar
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A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÒGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS

A Comissão de Avaliação considerou que as instalações propostas atendem plenamente às necessidades do curso, ressaltando que a IFES
encontra-se em obras de arnpliação de espaço físico.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

Os avaliadores consideraram que os laboratórios previstos para o curso adeqüam-se ao padrões estabelecidos, porém, indicaram a
necessidade de implantação de uma Unidade de Alimentação e Nutrição (bandejão) para atender à comunidade acadêmica, assim como par-a
ser utilizada como importante área de estágio para o corpo discente.

BIBLIOTECA

(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

A biblioteca prevista para o curso foi considerada adequada às necessidades estabelecidas para a área, ressaltando-se que a lES já
providenciou a aquisição de parte dos periódicos pretendidos.

FL2410
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PROCESSO 23000.012410/99-21 ANEXO "B"

de 0335311030>
pá'5 i

PERFIL PRETENDIDO DO CORPO DOCENTE - 1° ANO
CURSO DE NUTRIÇÃO

Nonií 1  Fonnaçío

"

I  Titulnçáo
1

Área dc

Concentrar,ÍCi
1  Disc.ijjlijia
1

1
1

Mfirizii ÜMnriilfj Palmn ' Dcuiiua
1  _

j Mi>r,ira(io Ciência". Biológiuas:
Morfoioqia

1 Anatomia Huin.ina
1

\
j

I

l..iicieui dé Fátiraá iTücjiholi j Hióloea
i

1 Doworado
1

1.

Psir.ohiolon.iiv I fic-nética 0 Citnbgla / Embciolò(jia e lili:toloei.i 1
1

1

CrtviMcm Li\(.iíi Como
Nü-icicnctito

j fiiólog.a
1

j Mc-;traíio Bioquimica i Rioqtiimica
1

i  . .

1
1

1

Ancíinio Igiirtcio tk (.oyola filho 1 Dontisci
1

j Er.ikcinli7.ftvaij F.pidoi\iiolo{!in em
Sírviçoí da Saúde

j Economia / Binestaiiati.".»« Epidomiologia
1

t

\

1

.Vfark CAmiia .iliiirida Oihndo
Macnani

1

 1•i
l/i =r'

ic^

1 f spcciiiliziiç.to

.( ■ - „ ,

Filosofia 1 Sofiiológia / .Antropologia
i

1
1

1

1 Rni^aiiiErv Sastos í F.anníicèviTÍc.'i ; Domorado Fisiolocia J Fiíiokgi.'! 1

,1

1 Pairicia de Nazaré Nepoiniiceno i Niirricionisr.i ; tTi aiiimção ' CompojiCãO <yi!ÍIii\Cía Alimeutof. 1

■ Oilbüixci Rorh.1 í!a Míln ' Rcntiíla 1 rjoniornrio OdnnioiCiffia I Nlicrobioioaia 1

j Rosam Pnsso? Ceoihralà
. Soinncr

. Zooiecuiaia

i

1 Doofoiado
1

j .
Psicobiolngia 1 Psicologia Aplscadr. à Saúcíu

1

1
\

1
i Tarii.i P.iul í Xül.-ieioniKTft ' Doutorado 1 Psiimbioloein 1 Tiirroilucilo àNuiilçao 1
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PROCESSO 23000.012410/99-21 ANEXO "C

GRADE CURRICULAR
NUTRIÇÃO
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Disciplinas Caraa horária
Teórica Prática Total

Pré-requisitos Co-requisitos Créditos

Anatomia Humana - 30

Citologia e
Genética -
Bioquímica
Economia
Histologia e
Embriologia
Sociologia
Optativa
Total

75
45

30

60

270

60 90

30 60

45 120

00

45

45
75

00 60

180 450 30

Disciplinas
2° Período
Antropologia
Bioestatística e ^
Epidemiologia

Cars

Teórica
60
60

la horária
Prática

00

30

Total
60

90

Pré-requisitos

Sociologia
Economia

Co-requisitos Créditos

4

6

Fisiologia 60 60 120 Anatonia/Histologia
e Embriologia/
Bioquímica

8

Composição
Química dos

30 30 60 Bioquímica 4

Microbiologia 30 30 60 Citologia e
Genética/Bioquímica

4

Psicologia aplicada
à Saúde
Total
Total acumulado

60

300

570

00

150
330

60

450

900

4

30

60

Disciplinas
3° Período

Carga horária Pré-requisitos Co-requisitos

Farmacologia
Teórica

45

Prática
15

Total
60 Bioquímica/

Fisiologia

4

T
Bromatologia 45 ■  30 75 Composição

Química dos
Alimentos

Avaliação
Nutricional
Microbiologia dos
alimentos

60 Nutrição Matemo-
Infantil

60 Microbiologia 4

T
Nutrição Matemo-
Infantil

60 30 90 Bioquímica Avaliação
Nutricional

Técnica Dietética I 15 60 75 Composição química
dos Alimentos

Optativa 28
420195225Total
1320525795Total Acumulado
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Disciplinas Caraa horária Pré-requisitos Co-requisitos Créditos

4° Período Teórica Prática Total

Metodologia da
pesauisa

30 30 60 4

Bioquímica dos
Alimentos

30 30 60 Bioquímica 4

Imunologia 30 30 60 Microbiologia 4

Nutrição e Dietétíca
da Criança e do
Adolescente

30 60 90 Nutrição Matemo-
Infantil

6

Parasítología 30 30 60 Microbiologia 4

Patologia Geral 30 30 60 Fisiologia 4

Políticas,
Planejamento e
Administração da
Saúde Pública

60 00 60 Economia 4

Total 240 210 450 30

Total Acumulado 1035 735 1770 118

Disciplinas Carga horária Pré-requisitos Co-requisitos Créditos

5° Período Teórica Prática Total

Avaliação
Nutricional de
Coletividades

30 30 60 Avaliação
Nutricional

4

Higiene dos
Alimentos

30 60 90 Microbiologia dos
Alimentos

6

Nutrição e Dietétíca
do Adulto e do
Idoso

30 60 90 Nutrição e Dietética
da Criança e do
Adolescente

6

Patologia da ■
Nutrição e
Dietoterapia I

45 30 75 Patologia
Geral/Avaliação
Nutricional

Técnica Dietética
II .

5

Técnica Dietétíca 11 15 . 60 75 Técnica Dietética 1 Patologia da
Nutrição e
Dietoterapia 1

5

Tecnologia de
Alimentos

30
t

60 90 Microbiologia dos
Alimentos/
Bromatologia

6

Estágio em
Nutrição Social I

00 60 60 Avaliação
Nutricional de
Coletividades/Nutr
ição e Dietética do
Adulto e do Idoso

2

Total 180 360 540 34

Total acumulado
=-Tr%"

1215 1095 2310 152
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Disciplinas Carga horária Pré-requisitos Co-requisitos Créditos

6° Período Teórica Prática Total

Controle de

Qualidade dos
Alimentos e

Viailância Sanitária

30 60 90 Higiene dos
Alimentos/

Bromatologia

6

Nutrição em Saúde
Pública e Vigilância
Nutricional

60 30 90 Epidemiologia e
Bioestatística

6

Planejamento e
Administração de
Serviços de
Alimentação e

Nutrição

60 30 90 Técnica Dietética 11 6

Patologia da
Nutrição e
Dietoterapia II

60 45 105 Patologia da
Nutrição e
Dietoterapia 1

7

Estágio em
Unidades de

Alimentação e

Nutrição I

00 60 60 Técnica dietética 11 Planejamento e
Administração de
Serviços de
Alimentação e

Nutrição

2

Optativa

T otal 210 225 435" .  27

Total Acumulado 1425 1320 2745 179

-

Disciplinas Carga horária Pré-requisitos Co-requisitos Créditos

7° Período Teórica Prática Total

Composição dos
Alimentos

Regionais

30 60 90 Composição dos
Alimentos

6

Educação em Saúde
e Nutricional

60 . 30 90 Antropologia/Psicol
ogia Aplicada à
Saúde

6

Ética e Orientação
Nutricional

30 00 30
2

Patologia da
Nutrição e
Dietoterapia III

15 ' 30 45 Patologia da
Nutrição e
Dietoterapia 11

j

Nutrição
Experimental

30 60 90 Bioquímica 6

Estágio em
Nutrição Clínica I

00 60 60 Nutrição e Dietética
do Adulto e do Idoso

Patologia da
Nutrição e
Dietoterapia III

2

Optativa

Total - ;  165 240 405 25

Total Acumulado 1590 1560 3150 204

y  ̂
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Disciplinas Carga horária Pré-requisitos Co-requisitos Créditos

8° Período Teórica Prática Total

Estágio
Supervisionado em
Nutrição Clínica II

180 180 Todas 6

Estágio
Supervisionado em
Nutrição Social II

180 180 Todas 6

Estágio
Supervisionado em
Unidades de
Alimentação e
Nutrição II

180 180 Todas 6

Projeto Final de
Curso

15 30 45 Todas 0

Total 15 570 585 21

Total Acumulado 1605 2130 3735 225

Formação
Complementar

Carga horária Pré-requisitos Co-requisitos Créditos

Teórica Prática Total

Introdução à
Nutrição

30 00 30 2

Antropologia da
Nutrição

45 00 45 Antropologia j

Orientação para o
Aleitamento
Materno

15 30 45 Nutrição Matemo-
Infantil

j

Inquéritos
Dietéticos

30 60 90 Avaliação
Nutricional de
Coletividades

6

Processamento de
Produtos Lácteos

30 60 90 Tecnologia de
Alimentos

6

Processamento de
Produtos
Agropecuários

30 60 90 Tecnologia de
Alimentos

6

Vigilância Sanitária
dos Alimentos

30 30 60 Controle Sanitário
dos Alimentos e
Vigilância Sanitária

4

Alimentos para Fins
Especiais

15 ' 30 45 Tecnologia dos
Alimentos/Composiç
ão Química dos
Alimentos

j

Nutrição e
Atividade Física

30 15 45 Nutrição e Dietética
do Adulto e do Idoso

j

Parasito e Doenças
Endêmicas: Uma
Abordagem ^
Nutricional

45 15 60 Parasitologia 4. .

Psicobiologia da
Saúde

60 00 60 .... 4 --

Total 360 300 660 44
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